
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

Dispõe sobre a concessão de 03 (Três) diárias a Sra. THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA,
Prefeita Municipal, e dá outras providências.

A Prefeita do Município de Vila Flor/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o
Decreto Executivo nº 25, de 6 de novembro de 2021.

 

Resolve:

Art. 1º. Conceder a Sra. Thuanne Karla Carvalho de Souza, Prefeita Municipal, 03 (três) diárias,
para custear despesas com hospedagem, alimentação e locomoção, durante sua permanência na
cidade de Manaus (AM), nos dias 06 a 08 de Setembro de 2025. Para participar do X Congresso
Norte e Nordeste das Secretarias Municipais de Saúde “DO NORTE AO NORDESTE:
REGIONALIZAÇÃO E A GESTÃO MUNICIPAL DIANTE DOS DESAFIOS CLIMÁTICOS E DE ACESSO
Á SAÚDE”.

 

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

 

 

GRINALDO JOAQUIM DE SOUZA

Secretário Municipal Administração
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